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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais Leis

LEI Nº 1606/2020 DE 30 DE JULHO DE 2020 
 
 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e das outras providências 
  
 
 LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita Municipal de Zacarias, FAÇO saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
 
 Art. 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais) distribuídos as seguintes dotações: 
 
Suplementação (+)                                                                  69.000,00 
 
 02 02 01 Setor Ensino Infantil 
64 12.365.0003.2011.0000 MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL 
9.000,00 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
F.R.:00100 01 TESOURO 
210000 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 02 03 02 Setor Atenção Básica 
122 10.301.0004.2020.0000 MANUTENÇÃO ATENÇÃO BASICA 
60.000,00 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
F.R.:00200 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
300000 SAÚDE 
 
 Art. 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 
 
Excesso:                                                                            60.000,00 
 
Anulação: 
 
 02 01 01 Setor Gabinete do Prefeito 
19 04.122.0002.2003.0000 MANUTENÇÃO GABINETE DO PREFEITO 
-9.000,00 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA JURÍDICA 
F.R.:00100 01 TESOURO 
110000 GERAL 
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Anulação (-)                                                                              -9.000,00 
 
            Art. 3o.- Para efeito do crédito adicional de que trata a presente lei, fica alterado o PPA e 
a LDO vigente. 
 
            Art. 4o.- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço Municipal "Aldo Oliva", aos trinta 
(30) dias do mês de julho (07) de dois mil e vinte (2020). 
 

____________________________________ 
LUCINÉIA ZACARIAS 

Prefeita Municipal 
 

Registrado e Publicado no setor de Expediente do Município de Zacarias, na data supra 
mencionada.                

   
   MAITÊ GONÇALVES DA SILVA                   BENILSON GOMES COSTA 
      Responsável pelo expediente                      Procurador Jurídico – OAB/SP – 240.946       
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o 

Projeto de Lei nº 30, de 16 de julho de 2020, que em suma abre crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente e das outras providências. 

 
O crédito suplementar solicitado visa adequar o orçamento com as despesas 

necessárias para enfrentamento do COVID 19, em especial aquisição de materiais e insumos para o 
departamento de saúde, com recursos oriundos do governo estadual, no importe de R$60.000,00 
(sessenta mil reais). Bem como, a aquisição de material permanente a serem implementados no 
parquinho de diversões da Creche Escola “Leontino Polizel”, no montante de R$9.000,00 (nove mil 
reais).  

 
Assim, findando, deixamos a certeza de que, ao submetermos o Projeto à 

Vossa apreciação, esta Egrégia Casa, através dos Senhores Vereadores, há de aperfeiçoá-lo e, 
sobretudo, reconhecendo sua prioridade, aprová-lo. 

 
Aproveitamos a oportunidade para reiterar à Vossas Excelências protestos de 

elevado apreço. 
 

Atenciosamente, 
 

 
   LUCINÉIA ZACARIAS    JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA 
      Prefeita Municipal           Procurador Jurídico 
 
 
 
 
 
 
 
 
Exmo. Senhor 
OTAVIANO VALENTIM MACIEL FILHO 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Zacarias 
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LEI Nº 1607/2020, DE 30 DE JULHO DE 2020 
 
 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e das outras providências 
  
 
 LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita Municipal de Zacarias, FAÇO saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
 
 Art. 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 
importância de R$ 168.316,00 (cento e sessenta e oito mil, trezentos e dezesseis reais) distribuídos 
as seguintes dotações: 
 
Suplementação (+)                                                              168.316,00 
 
 02 01 02 Setor Administração 
348 04.122.0002.2004.0000 MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO 
1.500,00 3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
F.R.:00100 01 TESOURO 
110000 GERAL 
 
 02 02 01 Setor Ensino Infantil 
346 12.365.0003.1002.0000 OBRAS, ADAPTAÇÕES E OU REFORMAS 
6.905,00 4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA JURÍDICA 
F.R.:00100 01 TESOURO 
210000 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 02 02 02 Setor Ensino Fundamental 
347 12.361.0003.1002.0000 OBRAS, ADAPTAÇÕES E OU REFORMAS 
48.823,00 4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA JURÍDICA 
F.R.:00100 01 TESOURO 
220000 ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 02 04 03 Setor Lazer 
344 27.813.0005.1002.0000 OBRAS, ADAPTAÇÕES E OU REFORMAS 
40.918,00 4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA JURÍDICA 
F.R.:00100 01 TESOURO 
110000 GERAL 
 
 02 04 03 Setor Lazer 
345 27.813.0005.1002.0000 OBRAS, ADAPTAÇÕES E OU REFORMAS 
70.170,00 4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
F.R.:00100 01 TESOURO 
110000 GERAL 
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 Art. 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 
 
Superávit Financeiro:                                                           112.588,00 
 
Anulação: 
 
 02 01 02 Setor Administração 
29 04.122.0002.2004.0000 MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO 
-47.728,00 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA JURÍDICA 
F.R.:00100 01 TESOURO 
110000 GERAL 
 
 02 02 01 Setor Ensino Infantil 
63 12.365.0003.2011.0000 MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL 
-8.000,00 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE T. DA INFORMAÇÃO E COM. 
F.R.:00100 01 TESOURO 
210000 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
Anulação (-)                                                                     -55.728,00 
 

Art. 3o.- Para efeito do crédito adicional de que trata a presente lei, fica alterado o PPA 
e a LDO vigente. 
 
            Art. 4o.- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço Municipal "Aldo Oliva", aos trinta 
(30) dias do mês de julho (07) de dois mil e vinte (2020). 
 

____________________________________ 
LUCINÉIA ZACARIAS 

Prefeita Municipal 
 

Registrado e Publicado no setor de Expediente do Município de Zacarias, na data supra 
mencionada.                

   
   MAITÊ GONÇALVES DA SILVA                   BENILSON GOMES COSTA 
      Responsável pelo expediente                      Procurador Jurídico – OAB/SP – 240.946       
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